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?r:;ieiiuro 'llunicipai ·:ia Serra 

LEI N0 i904r OE 10 OE JULHO .)E 

JISPôE SOBRE AS ~IRETRIZES P~RA ~LA-
30RACZO ~ EXECUCZO DA ~-~I ORCAMENT~­
Q IA ANUAL DE 1997 E ~~ OUTRAS P~OVI­
')ÊNCIAf.1. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPiRITO SA~ 
TO, usando de su~s atribui~ies legais, faço saber ~ue a caMA~~ 
MUNICIPAL DA SERRA decretou e eu sanciono a seguint2 Lei: 

Art. iQ - Em conformidade com o artigo 165, oar~grafo 22, 
da Const iti.liç:ão Fed€ra1 e artigo i63 da Lei Or­
ginica do MunicÍpfo~ esta Lei fixa as diretrizes 
orç:ament~rias para o exercício de 1997, Comore­
endendo: 

I - As prioridades da Administração P~blica Mu­
nicipal. 

II - A organização e estF11tura dos or-ç;amento<:;. 

III - As dlretrlzes para a elaboração da Lei 
Orç:anientária anual e s1.1as alterar;Oes .. 

IV - Diretrizes espscí~icas para elaborar;io dae 
propostas orç:ament~rias dos Poderes Executivos, 
l_egislativo serJs f'iJndos e entiCade-:: '.la to.dm:;1:';:.­

traç:io direta e indfreta, assim como as di~Etrr­
zes aqui estabelecidas para execur;~o orr;amenti­
,- ia .. 

V - As disposiç:6es soor2 alter~~~º n~ ~eg1sla­
r;f:{o Tributária., 

Art. 2Q - O Projeto de Lei Orr;ament~ria anual -::er~ elabo­
rado em observãncia as diretrizes fixadas nesta 
'-.E.'i, ao artigo 165, parãgra·fos 5Q, ,sQ_. 7Q e OQ 
da Constituir;io ~ederal e a L~i 4.320 de t7 de 
m.:<1~ç::o de i964~ 

Art. 3Q - A proposta or~ament~ria para 1997 conter~ as me­
~as e prioridades da admin1strar;go ~u~icioal. 
2stabelecidas no anexo 1inic9 cue .,tes-a ~st~ 
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'.: ivo '.ó.'Ua oropost;:i. 1:ir-1;.a1ne'1t;;::Ír :a ;:;;;_1r;;_ t'-/Q/ çbst::--­
vadas as determinaç;~es contidas 1es~a ~2· a~e 
jJtimo dia Jtil do mis de Junho ae ~996. 

?ar~grafo lQ - O Departamento dE Programa~io E Orçamente 
~Justarà, quando necess~rto, a crooosta orça~e~­
tária da Cimara de Ver~adores, :Endo ~ar oasE ~ 
_~artir.:ipaç;ão nercentual da de<::.:::>2'.õ:.a legis;]at1v~ 
,a receita corrente :nunic1pal -;erificada nc 
exerc(cjo anterior. 

Par~grafo 2Q - A participaç;ão ~ercentual de aue t~ata e 
,:::;;'\1ràgrafo anterior 3.P1 icar-se-::i. c:-10 montante- cJc;_ 
reçejta prevjsta na forma do art. ~Q, redundando 
no orç;amento específico da Cimara Munic1~a1. 

?aràgrafo 3Q - O repasse mensal ao legislativo, a oue SE 
~efere o Art. 168 da Constitul,io Federal, sub­
meter-se-à ao princípio da programa~io ~inancei­
ra de desembolsar aludido nos artigos 47 a 50 da 
Lei Federal nQ 4.320/64. 

Art. 5Q - Os valores da receita e da despesa ser~o 
dos a preços de Agosto de 1996. 

P-;~rágrat'o iQ - A P.st imat i'Ja de receita ;--e:-al i:z3.d3. -:::e:-r:::>. ,r,_~­

~ista em Janeiro de 1997 quando ~;itio ser~o co­
nhF.."c idos os dados sobre o iHOnt?..'1te:· e:-fet '"/C-tlnent<:::· 
reallzado no ano de 1996. 

Par~grafo 2Q - Na estimativa de receitar considerar-se:--ioT 
~amb~10, ü r<:::sultado fina~cP.1ro ~as :~lt2ra~Z2s n~ 
legislaç;io tributária local, o incrimento ou ~ 
diminuiç;io na receita transferida de 0:1tros n1-
veis de governo e outras interf~r~nci~s cositi­
vas ou negativas na arrecadaçio do Munic;oio ca­
-a o ano seg11inte. 

4rt:. 6Q - O Orçamento do Município SEra indexado ~ela URC 

Parigrafo Gn1co - A URO, ser~ çalculada 
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~ionirio do mesmo 
;:o:·nt.~2 E'iE'.O .• 
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·o ,. - - Não .c)oder-~o sEr ~-;>:<".d;;is dE's;::-Es.::;.<;:. ·:o:-ec,. ·-:.1,:;: <::·<:;·~"' ''•-"-­

jefinidas as fontes je r2cursos ~or-esPo~dEntE~. 

Ar-t. 8Q - A proposta 

Ar-t. 9Q 

~ncam1nhar ao Poder ~Egis~ativo ~jF~ec~·-~ as s€­
~uint2s diretr-izes: 

:;: -· As 
novos projetos. 

II - As despesas com o pagamento da dívida 01i­
blica, salários e encargos sociais ter-io orio­
ridade sobre as ac:ões de expansio dos servi~os 
p1.Íblicos~ 

A concessão de au>~Íl ios 2 s11bvenc:Ões dependei-a de 
autori=ac:ão leg~slativa atravis de Lei especial. 

Art. 10 - As pr-opostas para concessio de qualq112r vantagem 
ou aumento de remunerac:ão ou para alterac:3es de 
estrutura de carreira no corrente exercicio deve­
rao apresentar as justificativas e os crit~rios 
j~ utilizados, bem como comprovar a exist~ncia dE 
recursos orr;.ament~rlos suFicientes oara atender 
as projer;.Ses de despesa de pessoal ~ acs ~c:~{sc; 
mos dela decorrentes. 

ii - As despesas de 
,1strar;.io direta e indireta nio 
':JS 1 imites previstos no ar-t 190 38 

"ª-t !'-,10 d:?1 ;;.dnii·­
:::..-::•der-~:o -=--~<cEd1::.'r 
'-~\:'.<ato dac_, Dis-

pos1r;.oes Constituc1ona1s ~rans1~0.-:~s ~a ~onst 
t1Jic:ão Federal R 

Art. 12 - OevErão ser p~opostas a Cimara ~un·c1oa]T no cor­
rente exercício, Projeto de ~ei sobr2 ~1ter~r;.~es 
da legislação tributriria, esoeciaimente sobre 
instituir;.ão, aumento e redução de ~:-ibutos, ~on­
cessio de isenç;es, anistias e reni1ss~es de c~~­
ditos trib1Jtários E out!ras matÉ-ria_s DE"!rtinent1:~=: 
s-ni t'ilnr;.ão da .D•::J1!tica ~.·;~:-cal cio. 14un:c:i°•;;in, ~E.'rr 
como da devida z~olicaç:âo deis :~r1;1c:'P1.:Js ,::cns.t:tu­
c1ona1s tribrJtár-!o~:;. 



<Jn i co - (:. concE"ssao 1::i11 an1P i c.:;:õ-'.:' 

anist•as~ r-emissoe·s -~ bene-f':c1os ·-E­
butaria, somente ooder~ ser ~orovad~ 
2~::.t i mat i va d E rE'nunc i <"'I cie 
despesas a serem anul~Gas. 

~r-t. 1.3 - l)s 

'<ati_t·"-~.:...:i -'-,~ -

C~.S-C1 , ·=: · i:t i_l E 

2 pr-estaç:io de serv:ç:os ~~oassadcs ~ela ~dminis­
tr;:i._ç:ão n1unicipal, deve-r-ao c:er- ;:;u.:~ c\-::-l:r::aç.:â~'.• -~:Jn1··­
provada no prazo de at~ 60 csessenta) d!~S ~~os 
térnlino da obriga.;:ão contr:::1tual princi::·al. 

Par~grafo ~nico - Se houver necessidade de aditamento d~ 
obrigai;io princtpal, somente serâo reoassados nc 
vos recursos apds o cumprimento do disposto neste 
artigo. 

Art. 14 - No caso de criaç:io de entidades aut~rouicas e 
~undacionais e €mpresas municipais, as leis cró­
prias citaria as normas legaisde atendimento para 
~ixaç:io de receita e gastos da entidade menciona­
da, observada as diretrizes gerais constantee 
desta Lei. 

Par~grafo ónica - Em se tratando de empresa municipal, o 
disposto neste artigo refere-se somente aos oro­
gran1as de investi menta~-;. 

J. '.'.) - (Js Órgaos 
01rç:amentos 
à proposta 

da administraç:ão 
para o exercício 
orç:anientár ia do munic(~io caso. sob 

aualquer forma ou 
cursos do tesouro 

Instrumente.! 
niun i e i p-;oi_ l .-::iu 

ses e patrimBnio do Mun1ci~10. 

Art. 16 - A Lei orç3ment~r1a anual apresentar~ o orçamente 
~iscal e de seguridade social, no ~ual ~ discr;­
~inaç~o da despesa Far-se-~ obedecendo a ~!assi­
~icaçio estabelecida nas oortarias SOF/SEP~.~N nÇ 
ai:l/85 e nQ (lJ9/74, com suas 1respe-<:t i'-~·as atucl ':-:;:._-

--•;'.' G E S. 

Art. 17 - Fica garantida a cooper3ç~o de Assoc'~çoes r~ore­
--;;t:.-nt::<.t 1vas nas DiYi'o::.ÕESc dec•s'G~s ;jo Drç;:(ri1e 1·1tc 
Anual, Plurianual E L€i de Diretrizes Or~ame~t~­
r1as. 
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Art. 

··o ,_ ·- ri 
:;.rt,go, 
'lÍzad;,.s, 

;:>art i e! paç2:o 01:::­

se: dar:;\. ~.t~;;;.v•<;:::; das 2nt;daa~s -:1v 3 
-::[ IJE COAlPOF ii\o 

terrnos ·~·a 

a Asse:mbliia Municie~ c'c 
Or·ç;;;_nH.;:-nt o, 
a9osto de: 
:J1rr,:amo:::nt(.i. 

nos 
1994 - Lei 

: ••e l•.l' ,..,~ .::;;-;::. 

, .. _.,,. 
,:"·-' 

' !l ..., -~ ·o:: ·;· 

c::2 

~entes aprovadas na 
.;<:\fliE·"ftD~ 

'-'ur-:icto;;,; jc, ~'~-

18 - Esta Lei entra em vigor na data 
çio, revogadas as disposir,:He:s em 

011b"l ''.:a-

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, e:-m 10 de j11lho de: i99ó~ 

1 - (, ___,_ dj: J_ J, UJD7 
~O~BAPTISTA DA MOTTA/ 
~ Pref'eito Municipal 


